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publicado.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 1.632, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2026

Dispõe sobre autorização para
abertura de crédito adicional
e s p e c i a l  e  d á  o u t r a s
providências.

BERNADETE  APARECIDA  SANTANA  RIBEIRO
SPONQUIADO, Prefeita do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ –
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas por Lei,

Faço  saber  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
proceder  abertura  de  crédito  adicional  especial  na
importância de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil
reais)  destinado  a  manutenção  do  departamento  de
cultura, na seguinte classificação orçamentária a saber:

02. prefeitura municipal
02.18. Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
02.18.01 Departamento de Cultura
13.392.0170.2049.0000  Manutenção  do

Departamento  de  Cultura
3.3.90.39.00  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa

Jurídica R$ 350.000,00
(Fonte  de  Recurso:  0.91.60)  (Código  de  Aplicação:

110.000
T O T A L  G E R A L

...............................................................................

................................. R$ 350.000,00
Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá

por  conta  do  superávit  financeiro  em virtude  do  resultado
apurado no encerramento do exercício 2025.

Art. 2º Fica ajustado o programa 0170 (Fomento e
Desenvolvimento  da  Cultura),  a  atividade  2049
(Manutenção  do  Departamento  de  Cultura)  e  demais
alterações  necessárias  nas  Leis  de  nº  1.586  (PPA
2026/2029),  de  29/08/2025  e  nº  1.587  (LDO/2026),  de
29/08/2025,  inclusive  metas  fiscais,  e  Lei  nº  1.611  (LOA
2026),  de  04/12/2025,  com  o  valor  do  referido  crédito
adicional.

Art.  3º  As  despesas  decorrentes  da  presente  Lei
poderão ser suplementadas se necessário.

Art.  4º  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 19 de
fevereiro de 2026.

Bernadete Aparecida Santana Ribeiro Sponquiado
Prefeita

MATHEUS VIEIRA DOS SANTOS
Secretário Municipal da Fazenda

Registrada no livro de Leis próprio e publicado na
Imprensa Oficial do Município, bem como afixado nesta

Prefeitura Municipal em local de costume e de amplo
acesso ao público. Data supra.

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Dispensas
Dispensas

DISPENSA DE LICITAÇÃO
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Dispensa de Licitação –

Art. 75 – § 7º – Lei Federal nº 14.133/2021.
Dispensa de Licitação nº 016/2026
Processo Administrativo nº 039/021-PL/2026
ÓRGÃO DEMANDANTE:  MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ –

Estado de São Paulo – CNPJ: 46.947.396/0001-80
SECRETARIA: Secretaria Municipal de Saúde
DEPARTAMENTO E/OU UNIDADE:  Fundo Municipal

de Saúde / Setor de Transporte e Ambulância
OBJETO:  Contratação  de  empresa  especializada  no

ramo para Prestação de Serviços de conserto mecânico do
veículo “CHEVROLET SPIN 1.8L AT ACT7, ano 2020,
placa FOZ2G32”, com o fornecimento de peças/produtos,
ferramentas/equipamentos e mão de obra necessária.

CONTRATADA: EDER CAV. DE OLIVEIRA - MECÂNICA -
ME – CNPJ:10.824.111/0001-76

Valor  Total  da Dispensa:  R$  1.050,00 (um mil  e
cinquenta reais)

Valor das Peças: R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta
reais) – EMPENHO Nº 990

Valor dos Serviços: R$ 400,00 (quatrocentos reais) –
EMPENHO Nº 991

FONTE DOS RECURSOS: 002-ESTADUAL
Indiaporã-SP, 13 de fevereiro de 2026.
BERNADETE  APARECIDA  SANTANA  RIBEIRO

SPONQUIADO  –  Prefeita
...........................................................................................................

DISPENSA DE LICITAÇÃO
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Dispensa de Licitação –

Art. 75 – § 7º – Lei Federal nº 14.133/2021.
Dispensa de Licitação nº 017/2026
Processo Administrativo nº 042/023-PL/2026
ÓRGÃO DEMANDANTE:  MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ –

Estado de São Paulo – CNPJ: 46.947.396/0001-80
SECRETARIA: Secretaria Municipal de Educação
DEPARTAMENTO E/OU UNIDADE:  Fundo Municipal

de Ensino / Setor de Transporte Escolar
OBJETO:  Contratação  de  empresa  especializada  no

ramo para Prestação de Serviços de conserto mecânico do
veículo  “MICRO-ÔNIBUS MERCEDES-BENZ INDUSCAR
ATILIS  O,  ano  2009/2010,  placa  DJM1E97”,  com  o
f o r n e c i m e n t o  d e  p e ç a s / p r o d u t o s ,
ferramentas/equipamentos e mão de obra necessária.

CONTRATADA: OFICINA MECÂNICA TAP EIRELI – CNPJ:
55.155.121/0001-02

Valor Total da Dispensa: R$ 412,00 (quatrocentos e
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doze reais)
Valor das Peças: R$ 62,00 (sessenta e dois reais) –

EMPENHO Nº 992
Valor dos Serviços: R$ 350,00 (trezentos e cinquenta

reais) – EMPENHO Nº 993
FONTE DOS RECURSOS: 001-PRÓPRIO
Indiaporã-SP, 13 de fevereiro de 2026.
BERNADETE  APARECIDA  SANTANA  RIBEIRO

SPONQUIADO  –  Prefeita
...........................................................................................................

DISPENSA DE LICITAÇÃO
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Dispensa de Licitação –

Art. 75 – § 7º – Lei Federal nº 14.133/2021.
Dispensa de Licitação nº 018/2026
Processo Administrativo nº 045/024-PL/2026
ÓRGÃO DEMANDANTE:  MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ –

Estado de São Paulo – CNPJ: 46.947.396/0001-80
SECRETARIA: Secretaria Municipal de Educação
DEPARTAMENTO E/OU UNIDADE:  Fundo Municipal

de Ensino / Setor de Transporte Escolar
OBJETO:  Contratação  de  empresa  especializada  no

ramo para Prestação de Serviços de conserto mecânico do
veículo  “MICRO-ÔNIBUS M.  BENZ/CAIO LO 916.ORE,
ano 2019/2020, placa BPO-4562”, com o fornecimento
de peças/produtos,  ferramentas/equipamentos  e  mão de
obra necessária.

CONTRATADA: OFICINA MECÂNICA TAP EIRELI – CNPJ:
55.155.121/0001-02

Valor Total da Dispensa:  R$ 3.050,50 (três mil  e
cinquenta reais e cinquenta centavos)

Valor das Peças: R$ 1.990,50 (um mil, novecentos e
noventa reais e cinquenta centavos) – EMPENHO Nº 994

Valor dos Serviços: R$ 1.060,00 (um mil e sessenta
reais) – EMPENHO Nº 995

FONTE  DOS  RECURSOS:  001-PRÓPRIO  e  002-
ESTADUAL

Indiaporã-SP, 13 de fevereiro de 2026.
BERNADETE  APARECIDA  SANTANA  RIBEIRO

SPONQUIADO  –  Prefeita
...........................................................................................................

DISPENSA DE LICITAÇÃO
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Dispensa de Licitação –

Art. 75 – § 7º – Lei Federal nº 14.133/2021.
Dispensa de Licitação nº 020/2026
Processo Administrativo nº 041/029-PL/2026
ÓRGÃO DEMANDANTE:  MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ –

Estado de São Paulo – CNPJ: 46.947.396/0001-80
SECRETARIA: Secretaria Municipal de Saúde
DEPARTAMENTO E/OU UNIDADE:  Fundo Municipal

de Saúde / Setor de Transporte e Ambulância
OBJETO: Aquisição de Peças para o conserto mecânico

do veículo “VAN RENAULT / MASTER MINIBUSL3, ano
2022/2023, placa EFU5G86”.

CONTRATADA: EVANDRO CESAR FERNANDES - ME –
CNPJ: 01.811.770/0001-87

Valor  Total  da  Dispensa:  R$  2.262,26  (dois  mil

duzentos e sessenta e dois reais e vinte e seis centavos) –
EMPENHO Nº 996

FONTE DOS RECURSOS: 002-ESTADUAL
Indiaporã-SP, 13 de fevereiro de 2026.
BERNADETE  APARECIDA  SANTANA  RIBEIRO

SPONQUIADO  –  Prefeita
...........................................................................................................

DISPENSA DE LICITAÇÃO
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Dispensa de Licitação –

Art. 75 – § 7º – Lei Federal nº 14.133/2021.
Dispensa de Licitação nº 021/2026
Processo Administrativo nº 037/030-PL/2026
ÓRGÃO DEMANDANTE:  MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ –

Estado de São Paulo – CNPJ: 46.947.396/0001-80
SECRETARIA:  Secretaria  Municipal  de  Agricultura,

Pecuária, Abastecimento e Meio Ambiente
DEPARTAMENTO E/OU UNIDADE: Departamento de

Agricultura e Pecuária
OBJETO: Aquisição de Peças para o conserto mecânico

do veículo “PÁ CARREGADEIRA HYUNDAI HL 740 7A,
ano 2012”.

CONTRATADA: BERNARDINO & SIQUEIRA COMÉRCIO
DE AUTO PEÇAS LTDA. – CNPJ: 11.617.308/0001-05

Valor  Total  da  Dispensa:  R$  8.962,00  (oito  mil,
novecentos e sessenta e dois reais) – EMPENHO Nº 999

FONTE DOS RECURSOS: 001-PRÓPRIO
Indiaporã-SP, 13 de fevereiro de 2026.
BERNADETE  APARECIDA  SANTANA  RIBEIRO

SPONQUIADO  –  Prefeita
...........................................................................................................

DISPENSA DE LICITAÇÃO
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Dispensa de Licitação –

Art. 75 – § 7º – Lei Federal nº 14.133/2021.
Dispensa de Licitação nº 022/2026
Processo Administrativo nº 046/031-PL/2026
ÓRGÃO DEMANDANTE:  MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ –

Estado de São Paulo – CNPJ: 46.947.396/0001-80
SECRETARIA: Secretaria Municipal de Saúde
DEPARTAMENTO E/OU UNIDADE:  Fundo Municipal

de Saúde / Setor de Transporte e Ambulância
OBJETO:  Contratação  de  empresa  especializada  no

ramo para Prestação de Serviços de conserto mecânico do
veículo  “VAN  RENAULT  MASTERF2  REV  AMB,  ano
2022/2023,  placa  EXJ8E31”,  com  o  fornecimento  de
peças/produtos, ferramentas/equipamentos e mão de obra
necessária.

CONTRATADA: EVANDRO CESAR FERNANDES - ME –
CNPJ: 01.811.770/0001-87

Valor Total da Dispensa: R$ 4.934,60 (quatro mil,
novecentos e trinta e quatro reais e sessenta centavos)

Valor das Peças: R$ 3.884,60 (três mil, oitocentos e
oitenta e quatro reais e sessenta centavos) – EMPENHO Nº
997

Valor dos Serviços: R$ 1.050,00 (um mil e cinquenta
reais) – EMPENHO Nº 998

FONTE DOS RECURSOS: 002-ESTADUAL

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 D

E
N

IL
S

O
N

 L
U

IZ
 D

E
 F

R
E

IT
A

S
 (

C
P

F
 *

**
60

11
28

**
) 

em
 1

9/
02

/2
02

6 
às

 2
2:

46
:0

4 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/ff
f8

-4
48

e-
7b

92
-7

7f
4-

eb



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ

Conforme Lei Municipal nº 789, 04 de dezembro de 2015

Quinta-feira, 19 de fevereiro de 2026 Ano XI | Edição nº 1996 Página 4 de 18

Município de Indiaporã - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Indiaporã-SP, 13 de fevereiro de 2026.
BERNADETE  APARECIDA  SANTANA  RIBEIRO

SPONQUIADO  –  Prefeita
...........................................................................................................

DISPENSA DE LICITAÇÃO
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Dispensa de Licitação –

Art. 75 – § 7º – Lei Federal nº 14.133/2021.
Dispensa de Licitação nº 023/2026
Processo Administrativo nº 047/032-PL/2026
ÓRGÃO DEMANDANTE:  MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ –

Estado de São Paulo – CNPJ: 46.947.396/0001-80
SECRETARIA: Secretaria Municipal de Educação
DEPARTAMENTO E/OU UNIDADE:  Fundo Municipal

de Ensino / Setor de Transporte Universitário
OBJETO:  Contratação  de  empresa  especializada  no

ramo para Prestação de Serviços de conserto mecânico do
veículo  “ÔNIBUS SCANIA MARCOPOLO PARADISO R,
ano 2010,  placa  CUE-5262”,  com o  fornecimento  de
peças/produtos, ferramentas/equipamentos e mão de obra
necessária.

CONTRATADA:  OFICINA  MECÂNICA  TAP  EIRELI  –
CNPJ:55.155.121/0001-02

Valor  Total  da  Dispensa:  R$  1.883,00  (um  mil,
oitocentos e oitenta e três reais)

Valor das Peças: R$ 503,00 (quinhentos e três reais)
– EMPENHO Nº 1000

Valor dos Serviços: R$ 1.380,00 (um mil, trezentos e
oitenta reais) – EMPENHO Nº 1001

FONTE DOS RECURSOS: 001-PRÓPRIO
Indiaporã-SP, 13 de fevereiro de 2026.
BERNADETE  APARECIDA  SANTANA  RIBEIRO

SPONQUIADO  –  Prefeita
...........................................................................................................

DISPENSA DE LICITAÇÃO
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Dispensa de Licitação –

Art. 75 – § 7º – Lei Federal nº 14.133/2021.
Dispensa de Licitação nº 024/2026
Processo Administrativo nº 036/033-PL/2026
ÓRGÃO DEMANDANTE:  MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ –

Estado de São Paulo – CNPJ: 46.947.396/0001-80
SECRETARIA: Secretaria Municipal de Educação
DEPARTAMENTO E/OU UNIDADE:  Fundo Municipal

de Ensino / Setor de Transporte Universitário
OBJETO:  Contratação  de  empresa  especializada  no

ramo para Prestação de Serviços de conserto mecânico do
veículo “ÔNIBUS SCÂNIA K113 CL 4X2 360, ano 1994,
placa CYB–6831”, com o fornecimento de peças/produtos,
ferramentas/equipamentos e mão de obra necessária.

CONTRATADA: THAMIRIS MUNIQUE FREITAS FERREIRA
DE OLIVEIRA – CNPJ: 39.382.434/0001-39

Valor  Total  da Dispensa:  R$  330,00 (trezentos  e
trinta reais)

Valor das Peças: R$ 180,00 (cento e oitenta reais) –
EMPENHO Nº 1002

Valor dos Serviços:  R$ 150,00 (cento e cinquenta
reais) – EMPENHO Nº 1003

FONTE DOS RECURSOS: 001-PRÓPRIO
Indiaporã-SP, 13 de fevereiro de 2026.
BERNADETE  APARECIDA  SANTANA  RIBEIRO

SPONQUIADO  –  Prefeita
...........................................................................................................

Inexigibilidade
Inexigibilidade

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO E SEU CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74 – Inciso III – alínea

f – Lei Federal nº 14.133/2021
Inexigibilidade de Licitação nº 003/2026
Processo Administrativo nº 032/020-PL/2026
ÓRGÃO DEMANDANTE: MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ –

Estado de São Paulo – CNPJ: 46.947.396/0001-80
SECRETARIA:  Secretaria  Municipal  de  Assistência

Social
UNIDADE OU DEPARTAMENTO:  Departamento  de

Assistência Social / Atividades do CRAS
OBJETO:  Contratação  da  Doutora  Natalia  Amado

Santos,  profissional  especializada  e  de  notória
especialização  na  área  de  Ginecologia  e  Medicina
Integrativa,  para  prestação  de  serviço  técnico  profissional
de natureza singular, consistente na realização de palestra
com  o  tema  “Combate  contra  a  Gravidez  na
Adolescência”, a ser realizada no dia 26 de fevereiro de
2026, com duração de 1 (uma) hora, nas dependências da
Escola Estadual Professor Dathan Cervo.

CONTRATADA:  GESTA LIFE CLÍNICA MÉDICA LTDA -
ME - CNPJ:24.103.179/0001-70

VALOR  PROPOSTO:  R$  1.500,00  (um  mil  e
quinhentos  reais)  –  EMPENHO  Nº  989

FONTE DOS RECURSOS: 005-FEDERAL
Indiaporã-SP, 13 de fevereiro de 2026.
BERNADETE  APARECIDA  SANTANA  RIBEIRO

SPONQUIADO
Prefeita

...........................................................................................................

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 D

E
N

IL
S

O
N

 L
U

IZ
 D

E
 F

R
E

IT
A

S
 (

C
P

F
 *

**
60

11
28

**
) 

em
 1

9/
02

/2
02

6 
às

 2
2:

46
:0

4 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/ff
f8

-4
48

e-
7b

92
-7

7f
4-

eb



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ

Conforme Lei Municipal nº 789, 04 de dezembro de 2015

Quinta-feira, 19 de fevereiro de 2026 Ano XI | Edição nº 1996 Página 5 de 18

Município de Indiaporã - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

INDICAÇÃO Nº 031/2026

                                                                         ELEN CHRISTINA DA SILVA,
em conformidade  com o  artigo  168  do  Regimento  Interno  desta  Câmara,
solicita que seja enviado Ofício à excelentíssima senhora prefeita Bernadete
Aparecida Santana Ribeiro Sponquiado, encaminhando a seguinte indicação:

Solicito a Chefe do Poder Executivo de Indiaporã

EFETUAR A CONSTRUÇÃO DE UMA COBERTURA NA ENTRADA
E SAÍDA DA EMEF OTHAYDES LUIZ ARANTES.            

JUSTIFICATIVA:

É unânime entre pais, professores, alunos e funcionários da EMEF
Othaydes  Luiz  Arantes  a  reivindicação  para  que  o  Executivo  Municipal
providencie  a  construção  de  cobertura  nos  locais  de  entrada  e  saída  da
unidade escolar.

A  medida  se  faz  necessária  para  proporcionar  maior  proteção
contra as intempéries climáticas, como sol intenso e chuvas, garantindo mais
conforto e segurança aos alunos e à comunidade escolar  nos horários de
entrada e saída, quando ocorre maior fluxo de pessoas.

Nestes termos, pede deferimento.

Plenário José Batista Maldonado, 18 de fevereiro de 2026.

ELEN CHRISTINA DA SILVA 
– Vereadora MDB –

Lido em plenário na  2ª  sessão ordinária, realizada dia 18/02/2026.
Encaminhado através do ofício Nº 09 / 2026.

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Legislativos
Atos Legislativos

Indicações

Indicações

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 D

E
N

IL
S

O
N

 L
U

IZ
 D

E
 F

R
E

IT
A

S
 (

C
P

F
 *

**
60

11
28

**
) 

em
 1

9/
02

/2
02

6 
às

 2
2:

46
:0

4 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/ff
f8

-4
48

e-
7b

92
-7

7f
4-

eb



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ

Conforme Lei Municipal nº 789, 04 de dezembro de 2015

Quinta-feira, 19 de fevereiro de 2026 Ano XI | Edição nº 1996 Página 6 de 18

Município de Indiaporã - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

INDICAÇÃO Nº 032/2026

                                           ELEN CHRISTINA DA SILVA,  em conformidade com
o artigo 168 do Regimento Interno desta Câmara, solicita que seja enviado Ofício
à  excelentíssima  senhora  prefeita  Bernadete  Aparecida  Santana  Ribeiro
Sponquiado, encaminhando a seguinte indicação:

Solicito a Chefe do Poder Executivo de Indiaporã

CRIAR A SECRETARIA DE BEM ESTAR ANIMAL.            

JUSTIFICATIVA:

A criação de  órgão específico  na estrutura  administrativa  municipal
para  planejar,  coordenar  e  executar  políticas  públicas  voltadas  à  proteção,
defesa  e  promoção  do  bem-estar  animal,  demonstra  o  compromisso  do
Município  com  a  saúde  pública,  promovendo  políticas  permanentes  e
estruturadas para atender a esta relevante demanda social.

A  instituição  da  Secretaria  de  Bem-Estar  Animal  permitirá  maior
eficiência na implementação de ações como controle populacional de animais,
campanhas  de  castração,  vacinação,  combate  aos  maus-tratos,  incentivo  à
adoção  responsável  e  desenvolvimento  de  programas  educativos  junto  à
comunidade.

Nestes termos, pede deferimento.

Plenário José Batista Maldonado, 18 de fevereiro de 2026.

ELEN CHRISTINA DA SILVA 
– Vereadora MDB –

Lido em plenário na  2ª  sessão ordinária, realizada dia 18/02/2026.
Encaminhado através do ofício Nº 09 / 2026.
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 INDICAÇÃO Nº 20/2026
                               MARILÚ CARVALHO TIAGO e WILLIAN DE SOUZA
BRITO, vereadores abaixo assinados, vem através desta, em conformidade com
o artigo 168 do Regimento Interno desta Casa, solicitam que seja enviado Ofício
à  excelentíssima  senhora  prefeita  Bernadete  Aparecida  Santana  Ribeiro
Sponquiado encaminhando a seguinte indicação:

Solicitamos da senhora Chefe do Executivo Municipal

EXECUÇÃO DE OBRAS DE MELHORIA NA PRAÇA LUIZ ANTÔNIO
DO  AMORIM,  CONTEMPLANDO,  A  REFORMA  COMPLETA  DOS
SANITÁRIOS  E  A  IMPLANTAÇÃO  DE  COBERTURA  NA  ÁREA
COMUM.

JUSTIFICATIVA: Reiteramos a indicação nº 65/2025

É evidente a necessidade de intervenção nos sanitários da Praça da
Matriz, que apesar do expressivo investimento público superior a R$ 1 milhão de
reais destinado à revitalização da praça, os sanitários foram inexplicavelmente
excluídos das obras de reforma e adequação, encontrando-se atualmente em
estado precário de conservação.

Destaca-se,  com  preocupação  que,  nos  dias  de  chuva,  os
frequentadores  do  Calçadão  e  da  Feira  Livre  ficam  completamente
desassistidos,  sem  qualquer  local  adequado  para  abrigo  das  intempéries
climáticas.  Tal  situação  compromete  a  funcionalidade  do  espaço  público  e
contraria os princípios da eficiência,  tornando imprescindível  a realização das
melhorias indicadas.

Nestes termos, pede deferimento. 

Plenário José Batista Maldonado, 18 de fevereiro de 2026.

MARILÚ CARVALHO TIAGO 
– Vereadora Podemos –

WILLIAN DE SOUZA BRITO
– vereador Republicanos –               
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Lido em plenário na  2ª  sessão ordinária, realizada dia 18/02/2026.
Encaminhado através do ofício Nº 09 / 2026.
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 INDICAÇÃO Nº 21/2026

                                             MARILÚ CARVALHO TIAGO, em conformidade
com o artigo 168 do Regimento Interno desta Câmara, solicita que seja
enviado  Ofício  à  excelentíssima  senhora  prefeita  Bernadete  Aparecida
Santana Ribeiro Sponquiado, encaminhando a seguinte indicação:

Solicito a Chefe do Poder Executivo de Indiaporã

PROVIDENCIAR A SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO, DE SOLO E
DE PLACAS, NAS RUAS DO RESIDENCIAL ADUI.

JUSTIFICATIVA:

Em razão do crescimento do número de moradias no Residencial
Adui e do consequente aumento do fluxo de pessoas, veículos e serviços
de  entrega,  as  vias  do  bairro  apresentam  carência  de  sinalização  de
trânsito, tanto horizontal quanto vertical, o que compromete a segurança e
a  organização  do  tráfego,  sendo,  portanto,  uma  justa  reivindicação  da
comunidade local.

Nestes termos, pede deferimento.

Plenário José Batista Maldonado, 18 de fevereiro de 2026.

MARILÚ CARVALHO TIAGO 
– Vereadora Podemos –

Lido em plenário na 2ª sessão ordinária, realizada dia 18/02/2026.
Encaminhado através do ofício Nº 09 / 2026.
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 INDICAÇÃO Nº 22/2026

                                             MARILÚ CARVALHO TIAGO, em conformidade
com o artigo 168 do Regimento Interno desta Câmara, solicita que seja
enviado  Ofício  à  excelentíssima  senhora  prefeita  Bernadete  Aparecida
Santana Ribeiro Sponquiado, encaminhando a seguinte indicação:

Solicito a Chefe do Poder Executivo de Indiaporã

CONSTRUÇÃO DE  UMA LOMBADA NA  AVENIDA  NOVE  DE
JULHO, NAS PROXIMIDADES DA SABESP.

JUSTIFICATIVA:

A presente indicação atende a reivindicação dos moradores das
imediações da Avenida Nove de Julho, nas proximidades da SABESP, que
solicitam  a  construção  de  lombada  com  a  finalidade  de  reduzir  a
velocidade  dos  veículos,  prevenir  acidentes  e  proporcionar  maior
segurança a pedestres e condutores, contribuindo, assim, para a melhor
organização do trânsito no referido logradouro.

Nestes termos, pede deferimento.

Plenário José Batista Maldonado, 18 de fevereiro de 2026.

MARILÚ CARVALHO TIAGO 
– Vereadora Podemos –

Lido em plenário na 2ª sessão ordinária, realizada dia 18/02/2026.
Encaminhado através do ofício Nº 09 / 2026.
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INDICAÇÃO Nº 023/2026
                                              WILLIAN DE SOUZA BRITO, em conformidade
com o artigo 168 do Regimento Interno desta Câmara, solicita que seja
enviado  Ofício  à  excelentíssima  senhora  prefeita  Bernadete  Aparecida
Santana Ribeiro Sponquiado, encaminhando a seguinte indicação:

Solicito a Chefe do Poder Executivo de Indiaporã
CONSTRUÇÃO  DE  UM  QUIOSQUE  COM  PIA  E
CHURRASQUEIRA AO LADO DA QUADRA DE BEACH TENNIS
DA ÁREA DE LAZER MUNICIPAL ALFREDO COELHO (ALMAC).

JUSTIFICATIVA: 

A  presente  indicação  atende  à  reivindicação  dos  esportistas
praticantes  de  Beach  Tennis.  A  melhoria  proposta  proporcionará  maior
conforto  aos  usuários  do  espaço,  incentivará  a  integração  social  e
fortalecerá  a  convivência  comunitária  por  meio  do  esporte.  Além disso,
contribuirá  para  a  valorização da  área  de lazer  e  para a  promoção da
qualidade de vida dos munícipes.

Nestes termos, pede deferimento.

Plenário José Batista Maldonado, 18 de fevereiro de 2026.

WILLIAN DE SOUZA BRITO
– Vereador Republicanos –

Lido em plenário na  2ª  sessão ordinária, realizada dia 18/02/2026.
Encaminhado através do ofício Nº 09 / 2026.
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INDICAÇÃO Nº 024/2026
                                              WILLIAN DE SOUZA BRITO, em conformidade
com o artigo 168 do Regimento Interno desta Câmara, solicita que seja
enviado  Ofício  à  excelentíssima  senhora  prefeita  Bernadete  Aparecida
Santana Ribeiro Sponquiado, encaminhando a seguinte indicação:

Solicito a Chefe do Poder Executivo de Indiaporã
QUE  CONSTRUIA  UM  ESTACIONAMENTO  AO  LADO  DO
PRÉDIO DO CONSELHO TUTELAR.               

JUSTIFICATIVA: 

Após  a  desativação  do  parque  infantil  que  existia  na  área
contígua ao prédio do Conselho Tutelar, o espaço encontra-se atualmente
ocioso. Considerando as reiteradas solicitações de servidores municipais,
propõe-se  a  destinação  do  referido  local  para  a  implantação  de
estacionamento, com o objetivo de atender à demanda de veículos dos
servidores  do  Paço  Municipal,  do  Conselho  Tutelar  e  da  EMEI,
contribuindo  para  a  eficiência  administrativa  e  para  a  adequada
estruturação dos serviços públicos municipais.

Nestes termos, pede deferimento.

Plenário José Batista Maldonado, 18 de fevereiro de 2026.

WILLIAN DE SOUZA BRITO
– Vereador Republicanos –

Lido em plenário na  2ª  sessão ordinária, realizada dia 18/02/2026.
Encaminhado através do ofício Nº 09 / 2026.
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INDICAÇÃO Nº 025/2026

                                              ALAERTE FELIX DA SILVA, em conformidade com o
artigo  168  do Regimento  Interno desta  Câmara,  solicita  que  seja  enviado
Ofício  à  excelentíssima  senhora  prefeita  Bernadete  Aparecida  Santana
Ribeiro Sponquiado, encaminhando a seguinte indicação:

Solicito a Chefe do Poder Executivo de Indiaporã

PROMOVER  MENSALMENTE  UM  SHOW  MUSICAL,
PREFERENCIALMENTE EM DIA DE FEIRA LIVRE, NA PRAÇA DA
MATRIZ, COM AMPLA DIVULGAÇÃO POR MEIO DE CARRO DE
SOM.           

JUSTIFICATIVA: 

A iniciativa dinamiza o espaço público, valoriza os artistas locais,
movimenta  o  comércio  e  oferece  entretenimento  saudável  às  famílias
indiaporãenses. A realização do evento em dia de Feira Livre potencializa a
participação popular, fortalece a economia local e amplia o alcance social da
ação. A divulgação por carro de som garantirá que toda a comunidade tenha
acesso à informação, assegurando maior engajamento da população.

Trata-se de medida simples,  de grande impacto social,  cultural  e
econômico para o Município.

Nestes termos, pede deferimento.

Plenário José Batista Maldonado, 18 de fevereiro de 2026.

ALAERTE FELIX DA SILVA 
– Vereador Republicanos –

Lido em plenário 2ª  sessão ordinária, realizada dia 02/02/2026.
Encaminhado através do ofício Nº 09 / 2026.
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INDICAÇÃO Nº 026/2026

                                                  MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO,
em conformidade com o artigo 168 do Regimento Interno desta Câmara,
solicita  que  seja  enviado  Ofício  à  excelentíssima  senhora  prefeita
Bernadete  Aparecida  Santana  Ribeiro  Sponquiado,  encaminhando  a
seguinte indicação:

Solicito a Chefe do Poder Executivo de Indiaporã
INSTALAR  CLIMATIZADORES  OU  APARELHOS  DE  AR-
CONDICIONADO  NO  CCI  -  CENTRO  DE  CONVIVÊNCIA
FRANCISCO RIBEIRO.                

JUSTIFICATIVA: Reitero a indicação nº 072/2025

Trata-se  de  providência  necessária  para  assegurar  bem-estar,
dignidade e qualidade de vida aos usuários do CCI FRANCISCO RIBEIRO,
com  o  objetivo  de  amenizar  as  altas  temperaturas  e  proporcionar  um
ambiente mais confortável e salubre a fim de garantir melhores condições
de permanência  no  local,  especialmente  considerando que o  espaço é
amplamente utilizado por idosos e pela comunidade em geral.

Nestes termos, pede deferimento.

Plenário José Batista Maldonado, 18 de fevereiro de 2026.  

MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO 
– Vereador MDB –

Lido em plenário na  2ª  sessão ordinária, realizada dia 18/02/2026.
Encaminhado através do ofício Nº 09 / 2026.
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INDICAÇÃO Nº 027/2026

                                                       MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO,
em conformidade com o artigo 168 do Regimento Interno desta Câmara, solicita
que seja enviado Ofício à excelentíssima senhora prefeita Bernadete Aparecida
Santana Ribeiro Sponquiado, encaminhando a seguinte indicação:

Solicito a Chefe do Poder Executivo de Indiaporã
EFETUE A MANUTENÇÃO EM TODAS AS ESTRADAS DE RODAGEM
DO  MUNICÍPIO,  BEM  COMO  REALIZE  A  LIMPEZA  E  A
CONSTRUÇÃO DE CAIXAS DE CONTENÇÃO DE ÁGUAS PLUVIAIS,
A FIM DE ASSEGURAR O ADEQUADO ESCOAMENTO DA ÁGUA
PARA FORA DAS VIAS (conforme foto em anexo).              

JUSTIFICATIVA: 

Nas estradas de rodagem das áreas rurais, é imprescindível realizar a
limpeza  das  caixas  de  contenção  de  águas  pluviais  existentes,  bem  como
construir  novas nos locais onde não existem e onde, tecnicamente, se façam
necessárias,  pois  se  trata  de  medida  indispensável  para  evitar  que  a  água
permaneça sobre a estrada, prevenindo desgastes prematuros, a formação de
valetas e atoleiros.

A  adoção  dessas  providências  garantirá  melhores  condições  de
tráfego,  segurança aos usuários,  preservação da malha viária e eficiência no
escoamento da produção agrícola.

Nestes termos, pede deferimento.

Plenário José Batista Maldonado, 18 de fevereiro de 2026.  

MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO 
– Vereador MDB –

Lido em plenário na  2ª  sessão ordinária, realizada dia 18/02/2026.
Encaminhado através do ofício Nº 09 / 2026.
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INDICAÇÃO Nº 028/2026

                                                  MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO,
em conformidade com o artigo 168 do Regimento Interno desta Câmara,
solicita  que  seja  enviado  Ofício  à  excelentíssima  senhora  prefeita
Bernadete  Aparecida  Santana  Ribeiro  Sponquiado,  encaminhando  a
seguinte indicação:

Solicito a Chefe do Poder Executivo de Indiaporã
CONSTRUIR UM ABRIGO DE PASSAGEIROS NO PONTO DE
PARADA DE ÔNIBUS PRÓXIMO AO RESTAURANTE MANÁ.

JUSTIFICATIVA: Reitero a indicação nº 08/2025

Esta indicação se faz necessária com o objetivo de proteger as
pessoas  das  intempéries  climáticas,  sendo  uma  medida  de  grande
importância e constitui reivindicação antiga de inúmeros munícipes, além
de que irá servir aos estudantes, trabalhadores e usuários de transporte
coletivo que aguardam a chegada dos veículos.

Nestes termos, pede deferimento.

Plenário José Batista Maldonado, 18 de fevereiro de 2026.  

MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO 
– Vereador MDB –

Lido em plenário na  2ª  sessão ordinária, realizada dia 18/02/2026.
Encaminhado através do ofício Nº 09 / 2026.
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INDICAÇÃO Nº 029/2026

                                                       MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO,
em conformidade com o artigo 168 do Regimento Interno desta Câmara, solicita
que seja enviado Ofício à excelentíssima senhora prefeita Bernadete Aparecida
Santana Ribeiro Sponquiado, encaminhando a seguinte indicação:

Solicito a Chefe do Poder Executivo de Indiaporã
EFETUAR  A  LIMPEZA  URBANA  E  A  MANUTENÇÃO ADEQUADA
DAS VIAS, PRAÇAS E ÁREAS PÚBLICAS DO BAIRRO TUPINAMBÁ.

JUSTIFICATIVA: 

Conforme reclamações de inúmeros moradores do Bairro Tupinambá,
constatam-se  a  necessidade  de  realização  de  serviços  de  limpeza  urbana,
incluindo a remoção de entulhos, resíduos e a manutenção adequada das vias e
áreas públicas.

A presente solicitação visa assegurar melhores condições de higiene,
saúde  pública  e  qualidade  de  vida  à  população  local,  além  de  prevenir  a
proliferação de insetos e animais peçonhentos, contribuindo para a conservação
e organização do referido bairro.

Nestes termos, pede deferimento.

Plenário José Batista Maldonado, 18 de fevereiro de 2026.  

MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO 
– Vereador MDB –

Lido em plenário na  2ª  sessão ordinária, realizada dia 18/02/2026.
Encaminhado através do ofício Nº 09 / 2026.
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 INDICAÇÃO Nº 030/2026
                  MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO e ELEN CHRISTINA DA
SILVA,  vereadores  abaixo  assinados,  vem através  desta,  em conformidade  com o
artigo  168  do  Regimento  Interno  desta  Casa,  solicitam  que  seja  enviado  Ofício  à
excelentíssima  senhora  prefeita  Bernadete  Aparecida  Santana  Ribeiro  Sponquiado
encaminhando a seguinte indicação:

Solicitamos da senhora Chefe do Executivo Municipal

CRIAÇÃO DE VAGA ESPECÍFICA DE ESTACIONAMENTO DESTINADA A
PESSOAS COM TEA, TDAH E OUTROS TRANSTORNOS RELACIONADOS.

JUSTIFICATIVA: 

Propõe-se  a  avaliação  da  implantação  de  vagas  de  estacionamento  em
espaços  públicos,  devidamente  sinalizadas  e  regulamentadas,  garantindo  maior
segurança e comodidade nos locais de maior concentração de pessoas, como eventos
realizados  na  Praça  da  Matriz,  Recinto  de  Exposições,  Área  de  Lazer,  Velório
Municipal, Hospital, entre outros. 

A medida representa avanço significativo nas políticas públicas de inclusão,
assegurando melhores condições de acesso e mobilidade às pessoas com transtornos
do neurodesenvolvimento e seus familiares que enfrentam dificuldades em ambientes
urbanos, especialmente em dias de grande fluxo de veículos

Nestes termos, pede deferimento. 

Plenário José Batista Maldonado, 18 de fevereiro de 2026.

MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO 
– Vereador MDB –

ELEN CHRISTINA DA SILVA 
– vereadora MDB –               

Lido em plenário na  2ª  sessão ordinária, realizada dia 18/02/2026.
Encaminhado através do ofício Nº 09 / 2026.
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